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RORAINÓPOLIS, 28 DE NOVEMBRO DE 2012. 

INSTITUI O SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRO: UTUs 
DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL N:, 
ÂMBITO DO MUNICIPIO F DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Chefe de GAr CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS aprovou e o Prefeito Car s 
DeC fr~es Bárro dà Silva, no uso de suas atribuições legais, sanciona a seguinte Lei: 

CAPITULO i 
DA CRIAÇÃO [)O SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

Art. 1 - Fica Constituído o Serviço de Inspeção Municipal — SIM, de acordo ou: 3 
Lei Federal n°. 8.171, de 17 de janeiro de 1991 e suas alterações e o Dacr-_to 
Federai n°. 5.741. de 30 de março de 2006, que constituíram o Sis:ema Unificado ia 
Atenção à Sanidade Agropecuária -- SUASA, que teia como oo et.vo a Fisco:liza. ::ío 
dos produtos de origem animal e vegetai. 

Art. 2 - O Serviço de Inspeção Municipal - SM do Mun cípio de Rcminópolis s:r: 

r~.rlizado pela Secretaria Municipal de Agricultura, cora o auxilio da Se e'.~„'ia 
Municipal de Saúde, e tern corno finalidade inspecionar e fiscalizar sanitariari t t, 
r.dustriahzaçãe, o beneficiamento a a comercial.zaçúo de beb c,.s Minie. I 
consumo humano de origem animai e vegetal r,e f,/lunL~í firo, ria forme icst:a i.. 

§1° - Considera-se inspeção sanitária c proCesso :sL:rn.:i cC 
acompanhame ito, avaiiaçã o e controlo sanitário; oonlpreencioo cc ri . tu "I 

até à elaboração do produto final. 
§2° - Quando se tratar de abatedocro será oh: igatóri .) a preso , ;3 

permanente do SIM no mof ento de abate de ar;rr'iais. para c inspo 'âc: ar tc? e /) 5 

morten dos mesmos e a posterior verificação de s. as carcaças. 
§3° - Considera-se fiscalização sanitária o controle sanitário das beoid _I" 

produtos alimentícios de origem animal e vegetai após a etapa de elaooras..c . 
compreendido na armazenagem, rio transporte, na ciistribuiç ão e na comero E:Ii ; 
até o consumo final. 

Art. 3 - Sujeitam - se a fiscalização prevista nessa Lei: 
I — Os animais destinados á matança, seus 
matérias primas. 
!! — O pescado e seus derivados. 
III — O leite e seus derivados. 
IV — O ovo e seus derivados. 
V — O mel e a cera dr. abelha e seus derivados; 

prcautos, subprcct,tc. 
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VI — frutas; 
VIII — hortaliças; 
IX — outros produtos de origem animal e vegeta! comestíveis. 

Art. 4 - O SIM desenvolverá as atividades de inspeção sanitária que se:á exe:c;ci 
- nos estabelecimentos que recebem animais, matérias primas, produtos, 

subprodutos e seus derivados, de origem animal e vege{al para 
beneficiamento ou industrialização, com o objetivo de produção c.e oebidas e 
alimentos de consumo humano, excluída os restaurantes, pada 
pizzerias, bares e similares, cuja fiscalização ficará a cargo do serv;ço 'ie 
Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde: 
II - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas, de oriç n 
animal e vegetal, em caráter complementar e com a harceria cia cief ;a 
sanitária anima! e vegetal, para identificar as causas co problemas anata. :
apurados na m atéria-prima e/ou nos produtos no estabelecimento industrial . 
Ill — O Serviço de Inspeção Municipal também atuará na inspeção de 
produtos de origem vegetal para consumo in natur'a, quando comero ~lizados 
direto do produtor ao consumidor, e que deverá cori.<<r corn inspeção de urn 
Profissional Agrônomo e áreas á fim e Médico Vetennérie e ;reás a fira
animais de pequeno porte, conforme trata o Artigo 3C 

Art. 5 - A fiscalização sanitária será de responsabi idade c.a Secretária Mjnic_'al 
de Saúde, através da Vigilância Sanitária, a ocorrer em restaurantes. pucia: .¡,s, 
pizzerias, bares e similares. 

Parágrafo único: Na inspeção e fiscalização de que trair: esta Lu:, a S O e: ia

Municipal de Agriculiura, e a Secretaria Municipal de Saüee, ooservErrãe no q .i e 

couberem, as prescrições estabelecidas pelo Ministério (Ia Saúde e Seo, e'aria 
Municipal de Saúde relativamente aos coagulantes, condimentos. curam s, 
conservantes, antioxidantes. fermentes e outros aditivos utihzaccs na indústrin de 
produtos de origem animal e vegetal, elementos e substancias contaminadas e 
contaminantes. 

Art. 6 - A Secretaria Municipal de Agricultura poderá estaoeleoer pari
cooperação técnica com Municípios, o Estado e a União. além de partio:a i 
consórcio de Municipios para facilitar o desenvolvimento de atividades re:~Wva é 
inspeção sanitária, bem como. para possibilitar a comercia!L ação em nível es anua 
e interestadual dos produtos oriundos dos estabelec moaios fiscalizaccos pelo 
Sistema de Inspeção Municipal, em consonância ao Sistema Urico de Ater~çú .à 
Sanidade Agropecuária - SUASA ou à legislação quo trate da matéria. 

Art. 7 - Os estabelecimentos clue tenham exclusivamente :rspeçí o muri .:ha; 
poderão comercializar os seus produtos no Municipio de ror a.nópolis. 
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Parágrafo único - Caso o Município faça a opção por aderir ao SUASA. as 
estabelecimentos que atenderem aos requisitos estabelecidos pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, poderão comercializar seus produtos em 
todo o território nacional. 

Art. 8 - O poder Executivo Municipal expedirá os atos necessários à reguiarizaç ao 
da fiscalização dos estabelecimentos previstos art. 3°, a qual abrangerá: 

— a classificação dos estabelecimentos 
II — as condições e exigências para registro dos esta lecimentos, irlclL.Si Ls 
a indicação de médico veterinário responsável; 
III — as obrigações dos proprietários responsáveis ou propostos; 
IV — a inspeção ante e "post mortem" dos animais destinados a matança: 
V — a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e rraateri:as 
primas de origem animal e vegetal durante as diferentes fases ,aa 
industrialização e do transporte; 
VI — a classificação, por tipo e padrão dos produtos de origem a:Ìimal e 
vegetal: 
VII — a análise de laboratório; 
VIII — outros meios que se tornem necessários `c aperfeiçoamento ' ' 
trabalhos de fiscalização sanitária: 
IX — Ficam fora de inspeção desta Lei, animas ai _:idos, nau, prop ie on .~ 

dos doiaatários para consumo de subsistência. assir, se aplica tarnhêra 
os de origerti dos vegetais. 
X — A partir da data que o produtor solicitar a inspeção, o poder Execui io 
terá 48 (quarenta e oito) noras para a realização do aor~içe solici,ado, caso o 
produtor não seva atendido, o mesmo ficará isento de q ~a cuer punição. 

Art. 9 -- É dever do poder Executivo Municipal mânte; o f .; : t , onamc nl.c dc: Sa
de Inspeção permanentemente, em local acessível e sac a: E c.uc ca, .mante;ado 
equipe cie servidores que deve contar com seguires . Ths: i ..;y. ,Ac r: 
Médico Veterinário, Técnico Agropecuário e áreas afim.. 

Art. 10 - As autoridades das Secretarias Municipais de í\ ricuitura. e SaCde. Ïam 
suas funções de policiamento da alimentação, comunicarão aos cr.ju:)s 
competentes, os resultados fiscais que realizem se destas resultar preens:o ou 
condenação dos produtos ou subprodutos. 

Art. 1 1 -- O SIM terá urn sistema único de informcçóes .obre toco o tra:xi;h. e 
procedirrientos de inspeção e c e fiscalização sanitária. 

Parágrafo único — As Secretarias Municipais de AgricL;ltur; e Saá-Je têm c d.. ̀ ; ia 
cimentar e promover a manutenção do sistema único de informuções scbe: 
inspeção e a fiscalização sanitária do Município. 
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Art. 12 - Para obter o registro no serviço de insoe:fão o estabelecim• nt~ 
interessado deverá apresentar requerimento simples dir~gi~lo ao responsá\-el elo 
Serviço de Inspeção, instruído pelos seguintes documentos: 

I — Indicação da adoção de Boas Práticas de Fabricação. 
II — CNPJ ou a inscrição do produtor rural na Secretaria Estadual da Faze~i:ia; 

Ill - Planta baixa ou croquis das instalações, com lay-out dos equipamentos e 
memorial descritivo simples e sucinto da obra, com destaque rara a fonte e a 
forma de abastecimento de água, sistema de escoamento e de tratariento lo 
esgoto e resíduos industriais e proteção empregada con~ra insetos: 

IV - Memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higeie s 
serem adotados; 
V - Descrição dos dizeres de rotulagem para cada pr iu.o; 
VI - Boletim oficial de exame da água de abastecimo r to, caso não dispunha 
de água tratada. cujas características devem se t::i luadrar nos I a,d o ~s 
microbiológicos e químicos oficiais; 

Parágrafo único - É vedada a limitação de acesso ac registro sanitas io e â 
comercialização das bebidas e alimentos de consumo humano de origem an~nai e 
vegetal em função do caráter estrutural, inoiuindo escElas das cor~str çõcs. 
instalações, máquinas o- equipamentos, desde que asseguruoas à h!g,ene. sa( ;Ioc Je 

e inocuidade das bebidas e alimentos de consumo humano; 

Art. 13 - A embalagem das bebidas e alimentos de consumo humano de crig=rn 
animal e vegetal deverá obedecer às cond;çõ es de higie ie necessária; à l 
conservação do produto, sem coicear em risco a sai:iac do consumidor. obe ieOE: r : 1 o 
às normas estipuladas em legislação pertinente. 

Parágrafo único - Quando a granel , os produtos serão expostos ao cor,su, ~J 
acompanhados de folhetos ou cartazes de forma bem visível, contendo informaç :s 
previstas no caput deste artigo. 

(AI=)ITULC f l 
DAS PENALIDADES 

Art. 14 - A. matéria-prima; os animais, os produtos, os st_r>>.) cuL tos e os insuetos 
deverão seguir padrões de sanidade definidos em regulamento e porta Lis 
específicas. 

§1° - Constatadas irregularidades que tornem os produtos irnpróorios paro o 
consumo, independentemente das sanções a serem estabe~eci ias na 
regulamentação, o estabelecimento ficará sujeito às sanções da suspancã 
temporária da licença de fabricação, apreensão e destruição aos produtos 
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condenados e/ou a cassação definitiva do registro de fabricação cio produto e do 
estabelecimento. 

§2° - As medidas cautelares de que tratam o parágrafo anterior só serio 
revogadas pelas autoridades sanitárias quando atendidas às exigências qua 
determinaram a suspensão do processo de fabricação de tais produtos. 

§3° - Todos os Produtos impróprios para c c~isumo deverão r 
desnaturados pelo Serviço de Inspeção Municipal e destinados como subprodw à 
alimentação animal ou incinerados conforme o grau cre comprometimento 
determinado pelos exames realizados. 

§4° - Se houver comprometimento de natureza grave no:; produtos dest nados 
à alimentação humana, o estabelecimento poderá ser interditado tempora;i:a iier :te 
ou definitivamente, devendo a ocorrência ser notificada ao Ministério Púbii o 
Estadual. 

CAPITULO 1H 
DO REOOLHIMENTO DE TAXAS 

Art. 1 5 - Serão cobrados preços públicos relativamente à oiassificação de or odut os 
de origem animal e vegetal. 

Parágrafo único — O Poder Executivo Municipal estabelecerá o preço pú ;ioo 
através de Decreto Regulamentar. observados es seguintes rec;uisitc 

I — complexidade :Écnica das ativicrades cesen iol idas < ~s 
estabelecimentos; 
II — a dimensão do estabelecimento vistoriado: 
Ill — o tempo dispendido na realização da vistoria. 

Art. 16 - OS preços de que trata o artigo anterior serão determinados de aco:•;I 

com a natureza dos serviços: expressos ern reais e atui iaedos, anualmente. da 
acordo com os insuetos usados. 

Art. 17 - Os preços públicos serão cobrados sois: e os seguintes serviços público; 
— Inspeção sanitária, no qual o preço será aquele correspondente ao custo 

do serviço; 
II — Registro cie estabelecimento, no qua; o preço cor rospcnderá ao valor la 
Taxa de l.icen ç a para Localização, estabelecida r,o Código T r ; l. u i 

Municipal: 
Ill -- Análise prévia c e produtos, no qua', o preço corre';pondere ao c 
serviço; 
IV — Análise parcial cte produtos, quando o preço cor re;poncierá ao 
serviço; 
V — Diligências, em que e preço corresponderá ao custo dc. servi.. o. 
as despesas de transporte. 
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Art. 1 B - Os preços públicos de que trata esta 4.ei são devidos pelos 
estabelecimentos. 

Art. 19 -- O Poder Executivo fica autorizado a: 
- Praticar todos os atos necessários à regulamentação desta Lei; 

II - Os recursos financeiros necessários ã implementação da presente Lei e 
do Serviço de Inspeção Municipal serão fornecidos pelas verbas alocaca na 
Secretaria Municipal de Agricultura, constantes no Orçamento do Mc:nicip o. 
suplementadas, através de Decreto, se necessário: 
III -- Celebrar ajustes e convênios com entidades púbiieas e pr vadas. st:F :i,.,:: 

que necessário for, para o cumprimento desta lei; 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Rorainõpolis - RR, 28 áe Novembro de 2 :. 

Carlo J 'e z - _ - : - Seva 
Prefeito Municipal 


